PORTARIA MUNICIPAL N.° 7.069/2023
de 27 de novembro de 2023.
DETERMINA A RECONDUÇÃO  DE INTEGRANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
GUSTAVO PEUKERT STOLTE, Prefeito Municipal de Quinze de Novembro, RS, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE

Art. 1º - DETERMINAR a recondução de membros do Conselho Municipal de Educação de Quinze de Novembro, RS, em conformidade com as disposições da Lei Municipal n.º 105/91, de 19 de junho de 1991 e as alterações posteriores, constantes na Lei Municipal n.º 218/93 de 17 de maio de 1993, ficando assim constituído:

	Conselheiro(a)
	Entidade
	Término do mandato

	IVANDRA GADENZ
	Representante da EMEI Pequeno Polegar
	01 de março de 2025.

	GABRIELA LAGEMANN
	Representante dos Professores Municipais
	01 de agosto de 2026.

	FABIANE CORREA WOTTRICH 
	Representante da EEEB Menino Deus
	03 de julho de 2024.

	GLAUCIA BRANDENBURG GARMATZ
	Representante da EMEF SANTA CLARA
	17 de abril de 2027.

	JULIA WILKE SPIELMANN
	Representante das Escolas Municipais de Ensino Fundamental
	01 de março de 2025.

	LIVANI STOLTE BOCK
	Representante da EMEF Progresso
	17 de abril de 2027.

	VERANICE LAMB BUDKE KRUG
	Representante dos Professores
	03 de julho de 2024

	ANDRIELA FABIANA KORB 
	Representante da EEEB Menino Deus
	13 de janeiro de 2024

	MARISA BRAUN
	Representante do Departamento Municipal de Educação e Desporto
	03 de julho de 2024


Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º -  Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Quinze de Novembro, RS, 27 de novembro de 2023.
GUSTAVO PEUKERT STOLTE

Prefeito Municipal
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